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SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO N¢® DE

Senhor Presidente,

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado da Justica e
Seguranca Publica, Ricardo Lewandowski,
informacdes sobre as acgdes em curso
voltadas a implementagdo da Lei n® 13.431,
de 4 de abril de 2017, especialmente no
que se refere ao disposto no art. 42, inciso
I b, § 1%, com foco na escuta protegida
de criancas e adolescentes vitimas de
abuso; requer dados consolidados sobre
denuincias de violéncia sexual contra
esse publico; bem como, informacdes
atualizadas sobre as acdes institucionais,
operacionais e orcamentdrias relativas ao
Projeto MAPEAR, no contexto das agdes
desenvolvidas em alusdo ao Maio Laranja.

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2°, da Constituicdo Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado da Justica e Seguranca Publica, Ricardo Lewandowski,

informacdes sobre as agdes em curso voltadas a implementagdo da Lei n° 13.431, de

4 de abril de 2017, especialmente no que se refere ao disposto no art. 4, inciso III

b, § 1°, com foco na escuta protegida de criancas e adolescentes vitimas de abuso;

requer dados consolidados sobre dentincias de violéncia sexual contra esse publico;

bem como, informacdes atualizadas sobre as a¢des institucionais, operacionais e

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5603448374

SF/25618.66722-64 (LexEdit)



or¢amentdrias relativas ao Projeto MAPEAR, no contexto das a¢des desenvolvidas

em alusdo ao Maio Laranja.
Nesses termos, requisita-se:
I - Implementacéo da lei n° 13.431/2017 e escuta protegida

1. Quais politicas publicas tém sido desenvolvidas, no dmbito do
Ministério da Justica e Seguranca Publica, para promover a efetiva implementagao

da Lei n°® 13.431/2017, especialmente no que diz respeito a escuta protegida?

2. Existem atualmente programas ou parcerias firmadas com os
entes federativos (Estados e Distrito Federal) com o objetivo de capacitar
policiais civis para a realizacdo de escuta especializada ou depoimento especial,
conforme os pardmetros estabelecidos pela referida legislagdo? Caso existam
tais iniciativas, solicita-se o envio de detalhamento sobre os convénios, termos
de cooperagdo, recursos investidos, cronogramas de execucio, carga hordria e

contetdos programaticos dos cursos ou treinamentos ofertados.

3. Ha previsdo orcamentaria e planejamento estratégico para
ampliacdo dessas agdes de capacitagdo a fim de contemplar todos os Estados da
Federagdo, especialmente os que apresentam maior indice de violéncia contra

criancas e adolescentes?

4, Quais s3o os principais desafios identificados pelo Ministério no
processo de implementacgdo da escuta protegida, em especial no que se refere a

atuacdo das policias civis nos inquéritos envolvendo vitimas infantojuvenis?

I - Dados de denuncias de violéncia contra criancas e

adolescentes

1. O Ministério da Justica e Seguranca Publica dispde de dados
consolidados, organizados por Estado e por tipo de violéncia, sobre o nimero
de denuncias de violéncia contra criancas e adolescentes recebidas nos ultimos

trés anos? Em caso afirmativo, solicita-se o envio dos seguintes dados:
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1.1 Numero anual de denuncias registradas, de 2023 a 2025,

discriminadas por:

« Unidade da Federacio;
« Tipo de violéncia (fisica, sexual, psicoldgica, negligéncia, entre
outras);
 Faixa etdria e sexo da vitima;
+ Local de ocorréncia (familiar, escolar, institucional etc.)
1.2 Fontes de origem das denuncias, especificando os canais utilizados
(Disque 100, delegacias, conselhos tutelares, escolas, servicos de saude, entre

outros);

1.3 Numero de investigacdes policiais instauradas com base nas
referidas denincias, e eventual desfecho processual, se disponivel (arquivamento,

dentncia, condenacio etc.).

2. Ha previsdo, no ambito do Ministério da Justica, de consolidacao,
publicacdo e ampla divulgagdo periddica desses dados, de forma padronizada
e acessivel ao publico, para fins de monitoramento, avaliacio e formulacio de

politicas ptblicas?

3. 0 Ministério tem promovido a¢des de articula¢do interinstitucional
com o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério da Saude e o
Ministério da Educagdo, com vistas a integracao de bancos de dados sobre violéncia

contra criangas e adolescentes e a melhoria dos fluxos de atendimento as vitimas?
III - projeto Mapear (PRF)

1. Quais acdes de monitoramento, atualizagdo e ampliacdo do Projeto
MAPEAR tém sido desenvolvidas nos dltimos trés anos pelo Ministério da Justica e

Seguranca Publica, em parceria com a Policia Rodovidria Federal (PRF)?
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2. O Ministério dispde de dados atualizados sobre os pontos criticos
identificados nas rodovias federais brasileiras relacionados a exploracdo sexual de

criancas e adolescentes? Em caso afirmativo, solicita-se o envio de:

 Quantitativo de pontos mapeados por Unidade da Federacgao;

+ Dados comparativos entre os ciclos mais recentes de mapeamento
(ex.: 2019, 2021, 2023);

 Critérios utilizados para caracterizacdo dos locais de risco e

metodologia de atualizagdo dos dados.

3. Existe algum sistema de integracdo entre o Projeto MAPEAR e as
demais bases de dados do Ministério da Justica ou de outros érgios federais, como

Disque 100, SINAN, Infoseg, delegacias especializadas ou sistemas de protecao?

4, Quais sdo os resultados concretos obtidos a partir da utilizacdo
do Projeto MAPEAR nas acdes de fiscalizacdo, repressdo e prevencio? E possivel
identificar o nimero de operagles realizadas, prisGes efetuadas ou vitimas

resgatadas com base nas informacgdes do projeto?

5. 0 Ministério da Justica dispde de previsdo orcamentdaria especifica
ou de fontes de financiamento permanentes para a continuidade e a expansdo
do Projeto MAPEAR? Ha intencdo de consolida-lo como uma politica publica

permanente?

6. Quais foram os principais critérios utilizados pela PRF para
classificar os pontos mapeados como de baixo, médio ou alto risco de exploragdo

sexual infantojuvenil no biénio 2023/20247?

7. Quais estados da federagdo apresentaram aumento no numero de

pontos criticos em comparac¢io ao biénio anterior (2021/2022)?

8. Qual € o total de pontos de risco identificados em nivel nacional no

biénio 2023/2024, separados por categorias de risco (baixo, médio e alto)?
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9. Quantas criangas e adolescentes foram resgatadas pela PRF em

decorréncia de agdes ligadas ao Projeto Mapear no referido biénio?

10. A que fatores a PRF atribui a redugdo no percentual de pontos

criticos na regido Nordeste, conforme registrado na cartilha (de 5,7% para 3,8%)?

11. Qual a comparacgdo da média de pontos de alto risco da regido
Nordeste (11,6%) com as demais regides brasileiras? Houve aumento ou redugio

em outras regides?

12. Que agdes especificas foram adotadas no Nordeste que podem ter

contribuido para o aumento dos pontos classificados como de baixo risco (55,7%)?

13. Qual a justificativa para o aumento no nimero total de pontos
mapeados em Pernambuco entre os biénios 2021/2022 e 2023/2024 (de 743 para
812)?

14. Com base na cartilha 2023-2024,dentre os 812 pontos mapeados em
Pernambuco, quantos foram classificados como de médio risco? Esses dados estdo

disponiveis em desagregacdo por municipio?

15. Quais os critérios para escolha dos locais onde foram realizadas as
417 agdes no estado de Pernambuco? Houve priorizagdo de municipios ou rodovias

especificas?

16. A PRF pode detalhar quais foram as agdes educativas, repressivas e

de articulacio institucional desenvolvidas em Pernambuco no biénio 2023/20247?

17. Que medidas estdo sendo planejadas ou ja estdo em curso para
mitigar os riscos em postos de combustiveis, bares, pontos de alimentacdo e locais

de hospedagem, que figuram como os principais focos de vulnerabilidade?

18. Existe alguma estratégia especifica de monitoramento ou
patrulhamento nas rodovias BR-232, BR-316, BR-423, BR-101 e BR-424, identificadas

como de maior incidéncia de pontos de risco?
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19. Os municipios de Serra Talhada, Gravatd, Petrolandia, Garanhuns
e Bezerros foram os que mais concentraram pontos mapeados. Esses municipios
recebem acdes coordenadas com os conselhos tutelares e outras instituices de

protecdo da infancia?

20. Como se da a articulagdo entre a PRF e organiza¢des como a
Childhood Brasil no desenvolvimento do Projeto Mapear? Ha envolvimento de outras

entidades publicas ou privadas?

21. A metodologia de mapeamento dos pontos de risco sofreu
alteracdes neste biénio? Em caso afirmativo, quais foram as mudancas e os

impactos observados?

22. Quais os critérios para atualiza¢do periédica do mapeamento e

quando estd prevista a préxima edigdo da cartilha do Projeto Mapear?

23. Os dados do mapeamento poderdo ser integrados a sistemas
de informacdo do Governo Federal, como o Sistema Nacional de Informagio
de Seguranca Publica (SINESP) ou Sistema de Informagdo para a Infincia e
Adolescéncia (SIPIA)?

JUSTIFICACAO

A protecdo integral de criangas e adolescentes constitui um dever
constitucional prioritdrio do Estado, da familia e da sociedade, conforme dispde o
artigo 227 da Constituigcdo Federal. No mesmo sentido, o Estatuto da Crianca e do

Adolescente (Lei n° 8.069/1990) consagra principios fundamentais para a garantia
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dos direitos das criancas e adolescentes em situacdo de violéncia, determinando

medidas especificas de prevencdo, responsabilizacdo e atendimento especializado.

Nessa perspectiva, foi aprovada a Lei n°® 14.432, de 3 de agosto de
2022, que institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no més de maio de
cada ano, em todo o territdrio nacional, com acGes efetivas de combate ao abuso
e a exploragdo sexual de criangas e adolescentes. Durante a campanha, devem
ser realizadas atividades tais como a iluminag¢do de prédios publicos com luzes
de cor laranja; a promogdo de palestras, eventos e atividades educativas; e a
veiculagdo de campanhas de midia e disponibiliza¢do a populagdo de informagdes
em banners, em folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre
a prevencdo e o combate ao abuso e a exploragdo sexual de criancas e adolescentes,

que contemplem a generalidade do tema.

Adicionalmente, a Lei n® 13.431/2017, regulamentada pelo Decreto n®
9.603/2018, instituiu um novo paradigma de atencdo as criangas e adolescentes
vitimas ou testemunhas de violéncia, com destaque para os procedimentos de
escuta especializada e depoimento especial, que visam evitar a revitimizacdo e
assegurar um atendimento humanizado e qualificado nos dmbitos da seguranca

publica, do sistema de justica e da assisténcia social.

Passados mais de sete anos da promulgacdo dessa legislacdo, impde-
se o dever de avaliacdo da sua efetiva implementagdo pelos érgdos centrais da
Administracdo Publica Federal, em especial o Ministério da Justica e Segurancga
Plblica, responsavel pela coordenacgdo do Sistema Unico de Seguranca Publica
(SUSP) e pela inducdo de politicas publicas voltadas a capacitacio das policias civis
e ao aprimoramento das investigagdes nos casos de violéncia contra o publico

infantojuvenil.

Ainda nesse eixo, cabe examinar o grau de articulagdo
intergovernamental para capacitagio de agentes publicos, celebracdo de convénios
com os entes federativos, destinacido de recursos orcamentarios e definicdo de

estratégias de abrangéncia nacional, sobretudo em Estados que registram maior
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incidéncia de crimes contra criancas e adolescentes. Além disso, é essencial
conhecer os principais entraves identificados pelo préprio Ministério da Justica e
Seguranca Publica quanto a aplicagdo padronizada da escuta protegida em todo o

territdrio nacional.

No segundo eixo deste requerimento, busca-se obter informacdes
sistematizadas sobre os dados de denuncias de violéncia contra criancas e
adolescentes recebidas ao longo dos ultimos cinco anos, incluindo recortes por
tipo de violéncia, faixa etdria, local de ocorréncia e canal de recebimento.
A consolidagdo e a publicidade dessas informagdes sdo fundamentais para o
monitoramento das politicas publicas, para o controle social e para a formulagio

de estratégias de prevencio, repressdo e atendimento as vitimas.

A auséncia de dados integrados e acessiveis entre os diversos drgdos —
como o Ministério da Justica e Seguranca Publica, o Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania, o Ministério da Saude e o Ministério da Educacdo —
compromete a efetividade das agdes e impede a ado¢do de medidas coordenadas.
Por essa razdo, também se questiona neste requerimento a existéncia de iniciativas
interinstitucionais voltadas a integracdo de bancos de dados e a construgdo de

fluxos intersetoriais de atendimento.

Por fim, no terceiro eixo, o requerimento trata do Projeto MAPEAR,
desenvolvido pela Policia Rodovidria Federal (PRF) em articulacdo com o Ministério
da Justica, cujo objetivo é identificar pontos vulneraveis a exploracdo sexual de
criancgas e adolescentes nas rodovias federais. Trata-se de uma ac¢do de reconhecida
e premiada pela Procuradoria Geral do Distrito Federal (PGDF), com o Prémio Boas
Praticas Brasil Central, além do Prémio Parceiro Estratégico 2019 da Childhood.
O que sinaliza que tal potencial estratégico demanda constante atualizagdo
metodoldgica, integracdo com outras bases de dados, transparéncia na divulgagdo

de informacdes e continuidade orcamentéria.

Finalizo, ressaltando a importancia do detalhamento das acées de

monitoramento e resultados concretos obtidos, como operacgdes realizadas, prisdes
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efetuadas ou vitimas resgatadas, € essencial para avaliar o impacto do projeto. Além
disso, indaga-se sobre a sua consolidagdo como politica publica permanente, bem
como sobre o reconhecimento internacional da iniciativa, enquanto boa pratica de

seguranga publica e protec¢do de direitos humanos.

Sala das Sessdes, 22 de abril de 2025.

Senadora Damares Alves
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski, informações sobre as ações em curso voltadas à implementação da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, especialmente no que se refere ao disposto no art. 4º, inciso III b, § 1º, com foco na escuta protegida de crianças e adolescentes vítimas de abuso; requer dados consolidados sobre denúncias de violência sexual contra esse público; bem como,  informações atualizadas sobre as ações institucionais, operacionais e orçamentárias relativas ao Projeto MAPEAR, no contexto das ações desenvolvidas em alusão ao Maio Laranja.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski, informações sobre as ações em curso voltadas à implementação da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, especialmente no que se refere ao disposto no art. 4º, inciso III b, § 1º, com foco na escuta protegida de crianças e adolescentes vítimas de abuso; requer dados consolidados sobre denúncias de violência sexual contra esse público; bem como,  informações atualizadas sobre as ações institucionais, operacionais e orçamentárias relativas ao Projeto MAPEAR, no contexto das ações desenvolvidas em alusão ao Maio Laranja.

Nesses termos, requisita-se:

I – Implementação da lei nº 13.431/2017 e escuta protegida

1. Quais políticas públicas têm sido desenvolvidas, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para promover a efetiva implementação da Lei nº 13.431/2017, especialmente no que diz respeito à escuta protegida?

2. Existem atualmente programas ou parcerias firmadas com os entes federativos (Estados e Distrito Federal) com o objetivo de capacitar policiais civis para a realização de escuta especializada ou depoimento especial, conforme os parâmetros estabelecidos pela referida legislação? Caso existam tais iniciativas, solicita-se o envio de detalhamento sobre os convênios, termos de cooperação, recursos investidos, cronogramas de execução, carga horária e conteúdos programáticos dos cursos ou treinamentos ofertados.

3. Há previsão orçamentária e planejamento estratégico para ampliação dessas ações de capacitação a fim de contemplar todos os Estados da Federação, especialmente os que apresentam maior índice de violência contra crianças e adolescentes?

4. Quais são os principais desafios identificados pelo Ministério no processo de implementação da escuta protegida, em especial no que se refere à atuação das polícias civis nos inquéritos envolvendo vítimas infantojuvenis?

II – Dados de denúncias de violência contra crianças e adolescentes

1. O Ministério da Justiça e Segurança Pública dispõe de dados consolidados, organizados por Estado e por tipo de violência, sobre o número de denúncias de violência contra crianças e adolescentes recebidas nos últimos três anos? Em caso afirmativo, solicita-se o envio dos seguintes dados:

1.1 Número anual de denúncias registradas, de 2023 a 2025, discriminadas por:

		Unidade da Federação;



		Tipo de violência (física, sexual, psicológica, negligência, entre outras);



		Faixa etária e sexo da vítima;



		Local de ocorrência (familiar, escolar, institucional etc.)



1.2 Fontes de origem das denúncias, especificando os canais utilizados (Disque 100, delegacias, conselhos tutelares, escolas, serviços de saúde, entre outros);

1.3 Número de investigações policiais instauradas com base nas referidas denúncias, e eventual desfecho processual, se disponível (arquivamento, denúncia, condenação etc.).

 

2. Há previsão, no âmbito do Ministério da Justiça, de consolidação, publicação e ampla divulgação periódica desses dados, de forma padronizada e acessível ao público, para fins de monitoramento, avaliação e formulação de políticas públicas?

3. O Ministério tem promovido ações de articulação interinstitucional com o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação, com vistas à integração de bancos de dados sobre violência contra crianças e adolescentes e à melhoria dos fluxos de atendimento às vítimas?

III – projeto Mapear (PRF)

1. Quais ações de monitoramento, atualização e ampliação do Projeto MAPEAR têm sido desenvolvidas nos últimos três anos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, em parceria com a Polícia Rodoviária Federal (PRF)?

2. O Ministério dispõe de dados atualizados sobre os pontos críticos identificados nas rodovias federais brasileiras relacionados à exploração sexual de crianças e adolescentes? Em caso afirmativo, solicita-se o envio de:

		Quantitativo de pontos mapeados por Unidade da Federação;



		Dados comparativos entre os ciclos mais recentes de mapeamento (ex.: 2019, 2021, 2023);



		Critérios utilizados para caracterização dos locais de risco e metodologia de atualização dos dados.



 

3. Existe algum sistema de integração entre o Projeto MAPEAR e as demais bases de dados do Ministério da Justiça ou de outros órgãos federais, como Disque 100, SINAN, Infoseg, delegacias especializadas ou sistemas de proteção?

4. Quais são os resultados concretos obtidos a partir da utilização do Projeto MAPEAR nas ações de fiscalização, repressão e prevenção? É possível identificar o número de operações realizadas, prisões efetuadas ou vítimas resgatadas com base nas informações do projeto?

5. O Ministério da Justiça dispõe de previsão orçamentária específica ou de fontes de financiamento permanentes para a continuidade e a expansão do Projeto MAPEAR? Há intenção de consolidá-lo como uma política pública permanente?

6. Quais foram os principais critérios utilizados pela PRF para classificar os pontos mapeados como de baixo, médio ou alto risco de exploração sexual infantojuvenil no biênio 2023/2024?

7. Quais estados da federação apresentaram aumento no número de pontos críticos em comparação ao biênio anterior (2021/2022)?

8. Qual é o total de pontos de risco identificados em nível nacional no biênio 2023/2024, separados por categorias de risco (baixo, médio e alto)?

9. Quantas crianças e adolescentes foram resgatadas pela PRF em decorrência de ações ligadas ao Projeto Mapear no referido biênio?

10. A que fatores a PRF atribui a redução no percentual de pontos críticos na região Nordeste, conforme registrado na cartilha (de 5,7% para 3,8%)?

11. Qual a comparação da média de pontos de alto risco da região Nordeste (11,6%) com as demais regiões brasileiras? Houve aumento ou redução em outras regiões?

12. Que ações específicas foram adotadas no Nordeste que podem ter contribuído para o aumento dos pontos classificados como de baixo risco (55,7%)?

13. Qual a justificativa para o aumento no número total de pontos mapeados em Pernambuco entre os biênios 2021/2022 e 2023/2024 (de 743 para 812)?

14. Com base na cartilha 2023-2024,dentre os 812 pontos mapeados em Pernambuco, quantos foram classificados como de médio risco? Esses dados estão disponíveis em desagregação por município?

15. Quais os critérios para escolha dos locais onde foram realizadas as 417 ações no estado de Pernambuco? Houve priorização de municípios ou rodovias específicas?

16. A PRF pode detalhar quais foram as ações educativas, repressivas e de articulação institucional desenvolvidas em Pernambuco no biênio 2023/2024?

17. Que medidas estão sendo planejadas ou já estão em curso para mitigar os riscos em postos de combustíveis, bares, pontos de alimentação e locais de hospedagem, que figuram como os principais focos de vulnerabilidade?

18. Existe alguma estratégia específica de monitoramento ou patrulhamento nas rodovias BR-232, BR-316, BR-423, BR-101 e BR-424, identificadas como de maior incidência de pontos de risco?

19. Os municípios de Serra Talhada, Gravatá, Petrolândia, Garanhuns e Bezerros foram os que mais concentraram pontos mapeados. Esses municípios recebem ações coordenadas com os conselhos tutelares e outras instituições de proteção da infância?

20. Como se dá a articulação entre a PRF e organizações como a Childhood Brasil no desenvolvimento do Projeto Mapear? Há envolvimento de outras entidades públicas ou privadas?

21. A metodologia de mapeamento dos pontos de risco sofreu alterações neste biênio? Em caso afirmativo, quais foram as mudanças e os impactos observados?

22. Quais os critérios para atualização periódica do mapeamento e quando está prevista a próxima edição da cartilha do Projeto Mapear?

23. Os dados do mapeamento poderão ser integrados a sistemas de informação do Governo Federal, como o Sistema Nacional de Informação de Segurança Pública (SINESP) ou Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA)?

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

A proteção integral de crianças e adolescentes constitui um dever constitucional prioritário do Estado, da família e da sociedade, conforme dispõe o artigo 227 da Constituição Federal. No mesmo sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) consagra princípios fundamentais para a garantia dos direitos das crianças e adolescentes em situação de violência, determinando medidas específicas de prevenção, responsabilização e atendimento especializado. 

Nessa perspectiva, foi aprovada a Lei nº 14.432, de 3 de agosto de 2022, que institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no mês de maio de cada ano, em todo o território nacional, com ações efetivas de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes. Durante a campanha, devem ser realizadas atividades tais como a iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja; a promoção de palestras, eventos e atividades educativas; e a veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à população de informações em banners, em folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção e o combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, que contemplem a generalidade do tema. 

Adicionalmente, a Lei nº 13.431/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.603/2018, instituiu um novo paradigma de atenção às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com destaque para os procedimentos de escuta especializada e depoimento especial, que visam evitar a revitimização e assegurar um atendimento humanizado e qualificado nos âmbitos da segurança pública, do sistema de justiça e da assistência social. 

Passados mais de sete anos da promulgação dessa legislação, impõe- se o dever de avaliação da sua efetiva implementação pelos órgãos centrais da Administração Pública Federal, em especial o Ministério da Justiça e Segurança Pública, responsável pela coordenação do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e pela indução de políticas públicas voltadas à capacitação das polícias civis e ao aprimoramento das investigações nos casos de violência contra o público infantojuvenil. 

Ainda nesse eixo, cabe examinar o grau de articulação intergovernamental para capacitação de agentes públicos, celebração de convênios com os entes federativos, destinação de recursos orçamentários e definição de estratégias de abrangência nacional, sobretudo em Estados que registram maior incidência de crimes contra crianças e adolescentes. Além disso, é essencial conhecer os principais entraves identificados pelo próprio Ministério da Justiça e Segurança Pública quanto à aplicação padronizada da escuta protegida em todo o território nacional. 

No segundo eixo deste requerimento, busca-se obter informações sistematizadas sobre os dados de denúncias de violência contra crianças e adolescentes recebidas ao longo dos últimos cinco anos, incluindo recortes por tipo de violência, faixa etária, local de ocorrência e canal de recebimento. A consolidação e a publicidade dessas informações são fundamentais para o monitoramento das políticas públicas, para o controle social e para a formulação de estratégias de prevenção, repressão e atendimento às vítimas. 

A ausência de dados integrados e acessíveis entre os diversos órgãos — como o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação — compromete a efetividade das ações e impede a adoção de medidas coordenadas. Por essa razão, também se questiona neste requerimento a existência de iniciativas interinstitucionais voltadas à integração de bancos de dados e à construção de fluxos intersetoriais de atendimento. 

Por fim, no terceiro eixo, o requerimento trata do Projeto MAPEAR, desenvolvido pela Polícia Rodoviária Federal (PRF) em articulação com o Ministério da Justiça, cujo objetivo é identificar pontos vulneráveis à exploração sexual de crianças e adolescentes nas rodovias federais. Trata-se de uma ação de reconhecida e premiada pela Procuradoria Geral do Distrito Federal (PGDF), com o Prêmio Boas Práticas Brasil Central, além do Prêmio Parceiro Estratégico 2019 da Childhood. O que sinaliza que tal potencial estratégico demanda constante atualização metodológica, integração com outras bases de dados, transparência na divulgação de informações e continuidade orçamentária. 

Finalizo, ressaltando a importância do detalhamento das ações de monitoramento e resultados concretos obtidos, como operações realizadas, prisões efetuadas ou vítimas resgatadas, é essencial para avaliar o impacto do projeto. Além disso, indaga-se sobre a sua consolidação como política pública permanente, bem como sobre o reconhecimento internacional da iniciativa, enquanto boa prática de segurança pública e proteção de direitos humanos. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 2025.

Senadora Damares Alves
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 I – Implementação da lei nº 13.431/2017 e escuta protegida

 1. Quais políticas públicas têm sido desenvolvidas, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para promover a efetiva implementação da Lei nº 13.431/2017, especialmente no que diz respeito à escuta protegida?
 2. Existem atualmente programas ou parcerias firmadas com os entes federativos (Estados e Distrito Federal) com o objetivo de capacitar policiais civis para a realização de escuta especializada ou depoimento especial, conforme os parâmetros estabelecidos pela referida legislação? Caso existam tais iniciativas, solicita-se o envio de detalhamento sobre os convênios, termos de cooperação, recursos investidos, cronogramas de execução, carga horária e conteúdos programáticos dos cursos ou treinamentos ofertados.
 3. Há previsão orçamentária e planejamento estratégico para ampliação dessas ações de capacitação a fim de contemplar todos os Estados da Federação, especialmente os que apresentam maior índice de violência contra crianças e adolescentes?
 4. Quais são os principais desafios identificados pelo Ministério no processo de implementação da escuta protegida, em especial no que se refere à atuação das polícias civis nos inquéritos envolvendo vítimas infantojuvenis?
 
 II – Dados de denúncias de violência contra crianças e adolescentes

 1. O Ministério da Justiça e Segurança Pública dispõe de dados consolidados, organizados por Estado e por tipo de violência, sobre o número de denúncias de violência contra crianças e adolescentes recebidas nos últimos três anos? Em caso afirmativo, solicita-se o envio dos seguintes dados:
 1.1 Número anual de denúncias registradas, de 2023 a 2025, discriminadas por:
 
 
 
 •

 
 Unidade da Federação;


 
 
 •

 
 Tipo de violência (física, sexual, psicológica, negligência, entre outras);


 
 
 •

 
 Faixa etária e sexo da vítima;


 
 
 •

 
 Local de ocorrência (familiar, escolar, institucional etc.)



 1.2 Fontes de origem das denúncias, especificando os canais utilizados (Disque 100, delegacias, conselhos tutelares, escolas, serviços de saúde, entre outros);
 1.3 Número de investigações policiais instauradas com base nas referidas denúncias, e eventual desfecho processual, se disponível (arquivamento, denúncia, condenação etc.).
  
 2. Há previsão, no âmbito do Ministério da Justiça, de consolidação, publicação e ampla divulgação periódica desses dados, de forma padronizada e acessível ao público, para fins de monitoramento, avaliação e formulação de políticas públicas?
 3. O Ministério tem promovido ações de articulação interinstitucional com o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação, com vistas à integração de bancos de dados sobre violência contra crianças e adolescentes e à melhoria dos fluxos de atendimento às vítimas?
 
 III – projeto Mapear (PRF)

 1. Quais ações de monitoramento, atualização e ampliação do Projeto MAPEAR têm sido desenvolvidas nos últimos três anos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, em parceria com a Polícia Rodoviária Federal (PRF)?
 2. O Ministério dispõe de dados atualizados sobre os pontos críticos identificados nas rodovias federais brasileiras relacionados à exploração sexual de crianças e adolescentes? Em caso afirmativo, solicita-se o envio de:
 
 
 
 •

 
 Quantitativo de pontos mapeados por Unidade da Federação;


 
 
 •

 
 Dados comparativos entre os ciclos mais recentes de mapeamento (ex.: 2019, 2021, 2023);


 
 
 •

 
 Critérios utilizados para caracterização dos locais de risco e metodologia de atualização dos dados.



  
 3. Existe algum sistema de integração entre o Projeto MAPEAR e as demais bases de dados do Ministério da Justiça ou de outros órgãos federais, como Disque 100, SINAN, Infoseg, delegacias especializadas ou sistemas de proteção?
 4. Quais são os resultados concretos obtidos a partir da utilização do Projeto MAPEAR nas ações de fiscalização, repressão e prevenção? É possível identificar o número de operações realizadas, prisões efetuadas ou vítimas resgatadas com base nas informações do projeto?
 5. O Ministério da Justiça dispõe de previsão orçamentária específica ou de fontes de financiamento permanentes para a continuidade e a expansão do Projeto MAPEAR? Há intenção de consolidá-lo como uma política pública permanente?
 6. Quais foram os principais critérios utilizados pela PRF para classificar os pontos mapeados como de baixo, médio ou alto risco de exploração sexual infantojuvenil no biênio 2023/2024?
 7. Quais estados da federação apresentaram aumento no número de pontos críticos em comparação ao biênio anterior (2021/2022)?
 8. Qual é o total de pontos de risco identificados em nível nacional no biênio 2023/2024, separados por categorias de risco (baixo, médio e alto)?
 9. Quantas crianças e adolescentes foram resgatadas pela PRF em decorrência de ações ligadas ao Projeto Mapear no referido biênio?
 10. A que fatores a PRF atribui a redução no percentual de pontos críticos na região Nordeste, conforme registrado na cartilha (de 5,7% para 3,8%)?
 11. Qual a comparação da média de pontos de alto risco da região Nordeste (11,6%) com as demais regiões brasileiras? Houve aumento ou redução em outras regiões?
 12. Que ações específicas foram adotadas no Nordeste que podem ter contribuído para o aumento dos pontos classificados como de baixo risco (55,7%)?
 13. Qual a justificativa para o aumento no número total de pontos mapeados em Pernambuco entre os biênios 2021/2022 e 2023/2024 (de 743 para 812)?
 14. Com base na cartilha 2023-2024,dentre os 812 pontos mapeados em Pernambuco, quantos foram classificados como de médio risco? Esses dados estão disponíveis em desagregação por município?
 15. Quais os critérios para escolha dos locais onde foram realizadas as 417 ações no estado de Pernambuco? Houve priorização de municípios ou rodovias específicas?
 16. A PRF pode detalhar quais foram as ações educativas, repressivas e de articulação institucional desenvolvidas em Pernambuco no biênio 2023/2024?
 17. Que medidas estão sendo planejadas ou já estão em curso para mitigar os riscos em postos de combustíveis, bares, pontos de alimentação e locais de hospedagem, que figuram como os principais focos de vulnerabilidade?
 18. Existe alguma estratégia específica de monitoramento ou patrulhamento nas rodovias BR-232, BR-316, BR-423, BR-101 e BR-424, identificadas como de maior incidência de pontos de risco?
 19. Os municípios de Serra Talhada, Gravatá, Petrolândia, Garanhuns e Bezerros foram os que mais concentraram pontos mapeados. Esses municípios recebem ações coordenadas com os conselhos tutelares e outras instituições de proteção da infância?
 20. Como se dá a articulação entre a PRF e organizações como a  Childhood Brasil no desenvolvimento do Projeto Mapear? Há envolvimento de outras entidades públicas ou privadas?
 21. A metodologia de mapeamento dos pontos de risco sofreu alterações neste biênio? Em caso afirmativo, quais foram as mudanças e os impactos observados?
 22. Quais os critérios para atualização periódica do mapeamento e quando está prevista a próxima edição da cartilha do Projeto Mapear?
 23. Os dados do mapeamento poderão ser integrados a sistemas de informação do Governo Federal, como o Sistema Nacional de Informação de Segurança Pública (SINESP) ou Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA)?
  
  
       JUSTIFICAÇÃO    A proteção integral de crianças e adolescentes constitui um dever constitucional prioritário do Estado, da família e da sociedade, conforme dispõe o artigo 227 da Constituição Federal. No mesmo sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) consagra princípios fundamentais para a garantia dos direitos das crianças e adolescentes em situação de violência, determinando medidas específicas de prevenção, responsabilização e atendimento especializado. 
 Nessa perspectiva, foi aprovada a Lei nº 14.432, de 3 de agosto de 2022, que institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no mês de maio de cada ano, em todo o território nacional, com ações efetivas de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes. Durante a campanha, devem ser realizadas atividades tais como a iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja; a promoção de palestras, eventos e atividades educativas; e a veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à população de informações em banners, em folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção e o combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, que contemplem a generalidade do tema. 
 Adicionalmente, a Lei nº 13.431/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.603/2018, instituiu um novo paradigma de atenção às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com destaque para os procedimentos de escuta especializada e depoimento especial, que visam evitar a revitimização e assegurar um atendimento humanizado e qualificado nos âmbitos da segurança pública, do sistema de justiça e da assistência social. 
 Passados mais de sete anos da promulgação dessa legislação, impõe- se o dever de avaliação da sua efetiva implementação pelos órgãos centrais da Administração Pública Federal, em especial o Ministério da Justiça e Segurança Pública, responsável pela coordenação do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e pela indução de políticas públicas voltadas à capacitação das polícias civis e ao aprimoramento das investigações nos casos de violência contra o público infantojuvenil. 
 Ainda nesse eixo, cabe examinar o grau de articulação intergovernamental para capacitação de agentes públicos, celebração de convênios com os entes federativos, destinação de recursos orçamentários e definição de estratégias de abrangência nacional, sobretudo em Estados que registram maior incidência de crimes contra crianças e adolescentes. Além disso, é essencial conhecer os principais entraves identificados pelo próprio Ministério da Justiça e Segurança Pública quanto à aplicação padronizada da escuta protegida em todo o território nacional. 
 No segundo eixo deste requerimento, busca-se obter informações sistematizadas sobre os dados de denúncias de violência contra crianças e adolescentes recebidas ao longo dos últimos cinco anos, incluindo recortes por tipo de violência, faixa etária, local de ocorrência e canal de recebimento. A consolidação e a publicidade dessas informações são fundamentais para o monitoramento das políticas públicas, para o controle social e para a formulação de estratégias de prevenção, repressão e atendimento às vítimas. 
 A ausência de dados integrados e acessíveis entre os diversos órgãos — como o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação — compromete a efetividade das ações e impede a adoção de medidas coordenadas. Por essa razão, também se questiona neste requerimento a existência de iniciativas interinstitucionais voltadas à integração de bancos de dados e à construção de fluxos intersetoriais de atendimento. 
 Por fim, no terceiro eixo, o requerimento trata do Projeto MAPEAR, desenvolvido pela Polícia Rodoviária Federal (PRF) em articulação com o Ministério da Justiça, cujo objetivo é identificar pontos vulneráveis à exploração sexual de crianças e adolescentes nas rodovias federais. Trata-se de uma ação de reconhecida e premiada pela Procuradoria Geral do Distrito Federal (PGDF), com o Prêmio Boas Práticas Brasil Central, além do Prêmio Parceiro Estratégico 2019 da Childhood. O que sinaliza que tal potencial estratégico demanda constante atualização metodológica, integração com outras bases de dados, transparência na divulgação de informações e continuidade orçamentária. 
 Finalizo, ressaltando a importância do detalhamento das ações de monitoramento e resultados concretos obtidos, como operações realizadas, prisões efetuadas ou vítimas resgatadas, é essencial para avaliar o impacto do projeto. Além disso, indaga-se sobre a sua consolidação como política pública permanente, bem como sobre o reconhecimento internacional da iniciativa, enquanto boa prática de segurança pública e proteção de direitos humanos.      Sala das Sessões, 22 de abril de 2025.             Senadora Damares Alves            
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<p>Nessa perspectiva, foi aprovada a Lei nº 14.432, de 3 de agosto de 2022, que institui a campanha Maio Laranja, a ser realizada no mês de maio de cada ano, em todo o território nacional, com ações efetivas de combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes. Durante a campanha, devem ser realizadas atividades tais como a iluminação de prédios públicos com luzes de cor laranja; a promoção de palestras, eventos e atividades educativas; e a veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à população de informações em banners, em folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção e o combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, que contemplem a generalidade do tema. </p>

<p>Adicionalmente, a Lei nº 13.431/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.603/2018, instituiu um novo paradigma de atenção às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com destaque para os procedimentos de escuta especializada e depoimento especial, que visam evitar a revitimização e assegurar um atendimento humanizado e qualificado nos âmbitos da segurança pública, do sistema de justiça e da assistência social. </p>

<p>Passados mais de sete anos da promulgação dessa legislação, impõe- se o dever de avaliação da sua efetiva implementação pelos órgãos centrais da Administração Pública Federal, em especial o Ministério da Justiça e Segurança Pública, responsável pela coordenação do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP) e pela indução de políticas públicas voltadas à capacitação das polícias civis e ao aprimoramento das investigações nos casos de violência contra o público infantojuvenil. </p>

<p>Ainda nesse eixo, cabe examinar o grau de articulação intergovernamental para capacitação de agentes públicos, celebração de convênios com os entes federativos, destinação de recursos orçamentários e definição de estratégias de abrangência nacional, sobretudo em Estados que registram maior incidência de crimes contra crianças e adolescentes. Além disso, é essencial conhecer os principais entraves identificados pelo próprio Ministério da Justiça e Segurança Pública quanto à aplicação padronizada da escuta protegida em todo o território nacional. </p>

<p>No segundo eixo deste requerimento, busca-se obter informações sistematizadas sobre os dados de denúncias de violência contra crianças e adolescentes recebidas ao longo dos últimos cinco anos, incluindo recortes por tipo de violência, faixa etária, local de ocorrência e canal de recebimento. A consolidação e a publicidade dessas informações são fundamentais para o monitoramento das políticas públicas, para o controle social e para a formulação de estratégias de prevenção, repressão e atendimento às vítimas. </p>

<p>A ausência de dados integrados e acessíveis entre os diversos órgãos — como o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação — compromete a efetividade das ações e impede a adoção de medidas coordenadas. Por essa razão, também se questiona neste requerimento a existência de iniciativas interinstitucionais voltadas à integração de bancos de dados e à construção de fluxos intersetoriais de atendimento. </p>

<p>Por fim, no terceiro eixo, o requerimento trata do Projeto MAPEAR, desenvolvido pela Polícia Rodoviária Federal (PRF) em articulação com o Ministério da Justiça, cujo objetivo é identificar pontos vulneráveis à exploração sexual de crianças e adolescentes nas rodovias federais. Trata-se de uma ação de reconhecida e premiada pela Procuradoria Geral do Distrito Federal (PGDF), com o Prêmio Boas Práticas Brasil Central, além do Prêmio Parceiro Estratégico 2019 da Childhood. O que sinaliza que tal potencial estratégico demanda constante atualização metodológica, integração com outras bases de dados, transparência na divulgação de informações e continuidade orçamentária. </p>

<p>Finalizo, ressaltando a importância do detalhamento das ações de monitoramento e resultados concretos obtidos, como operações realizadas, prisões efetuadas ou vítimas resgatadas, é essencial para avaliar o impacto do projeto. Além disso, indaga-se sobre a sua consolidação como política pública permanente, bem como sobre o reconhecimento internacional da iniciativa, enquanto boa prática de segurança pública e proteção de direitos humanos. </p>
  Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública  false  <p>Nesses termos, requisita-se:</p>

<p><strong>I – Implementação da lei nº 13.431/2017 e escuta protegida</strong></p>

<p>1. Quais políticas públicas têm sido desenvolvidas, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para promover a efetiva implementação da Lei nº 13.431/2017, especialmente no que diz respeito à escuta protegida?</p>

<p>2. Existem atualmente programas ou parcerias firmadas com os entes federativos (Estados e Distrito Federal) com o objetivo de capacitar policiais civis para a realização de escuta especializada ou depoimento especial, conforme os parâmetros estabelecidos pela referida legislação? Caso existam tais iniciativas, solicita-se o envio de detalhamento sobre os convênios, termos de cooperação, recursos investidos, cronogramas de execução, carga horária e conteúdos programáticos dos cursos ou treinamentos ofertados.</p>

<p>3. Há previsão orçamentária e planejamento estratégico para ampliação dessas ações de capacitação a fim de contemplar todos os Estados da Federação, especialmente os que apresentam maior índice de violência contra crianças e adolescentes?</p>

<p>4. Quais são os principais desafios identificados pelo Ministério no processo de implementação da escuta protegida, em especial no que se refere à atuação das polícias civis nos inquéritos envolvendo vítimas infantojuvenis?</p>

<p><strong>II – Dados de denúncias de violência contra crianças e adolescentes</strong></p>

<p>1. O Ministério da Justiça e Segurança Pública dispõe de dados consolidados, organizados por Estado e por tipo de violência, sobre o número de denúncias de violência contra crianças e adolescentes recebidas nos últimos três anos? Em caso afirmativo, solicita-se o envio dos seguintes dados:</p>

<p>1.1 Número anual de denúncias registradas, de 2023 a 2025, discriminadas por:</p>

<ul>
	<li>Unidade da Federação;</li>
	<li>Tipo de violência (física, sexual, psicológica, negligência, entre outras);</li>
	<li>Faixa etária e sexo da vítima;</li>
	<li>Local de ocorrência (familiar, escolar, institucional etc.)</li>
</ul>

<p>1.2 Fontes de origem das denúncias, especificando os canais utilizados (Disque 100, delegacias, conselhos tutelares, escolas, serviços de saúde, entre outros);</p>

<p>1.3 Número de investigações policiais instauradas com base nas referidas denúncias, e eventual desfecho processual, se disponível (arquivamento, denúncia, condenação etc.).</p>

<p> </p>

<p>2. Há previsão, no âmbito do Ministério da Justiça, de consolidação, publicação e ampla divulgação periódica desses dados, de forma padronizada e acessível ao público, para fins de monitoramento, avaliação e formulação de políticas públicas?</p>

<p>3. O Ministério tem promovido ações de articulação interinstitucional com o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação, com vistas à integração de bancos de dados sobre violência contra crianças e adolescentes e à melhoria dos fluxos de atendimento às vítimas?</p>

<p><strong>III – projeto Mapear (PRF)</strong></p>

<p>1. Quais ações de monitoramento, atualização e ampliação do Projeto MAPEAR têm sido desenvolvidas nos últimos três anos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, em parceria com a Polícia Rodoviária Federal (PRF)?</p>

<p>2. O Ministério dispõe de dados atualizados sobre os pontos críticos identificados nas rodovias federais brasileiras relacionados à exploração sexual de crianças e adolescentes? Em caso afirmativo, solicita-se o envio de:</p>

<ul>
	<li>Quantitativo de pontos mapeados por Unidade da Federação;</li>
	<li>Dados comparativos entre os ciclos mais recentes de mapeamento (ex.: 2019, 2021, 2023);</li>
	<li>Critérios utilizados para caracterização dos locais de risco e metodologia de atualização dos dados.</li>
</ul>

<p> </p>

<p>3. Existe algum sistema de integração entre o Projeto MAPEAR e as demais bases de dados do Ministério da Justiça ou de outros órgãos federais, como Disque 100, SINAN, Infoseg, delegacias especializadas ou sistemas de proteção?</p>

<p>4. Quais são os resultados concretos obtidos a partir da utilização do Projeto MAPEAR nas ações de fiscalização, repressão e prevenção? É possível identificar o número de operações realizadas, prisões efetuadas ou vítimas resgatadas com base nas informações do projeto?</p>

<p>5. O Ministério da Justiça dispõe de previsão orçamentária específica ou de fontes de financiamento permanentes para a continuidade e a expansão do Projeto MAPEAR? Há intenção de consolidá-lo como uma política pública permanente?</p>

<p>6. Quais foram os principais critérios utilizados pela PRF para classificar os pontos mapeados como de baixo, médio ou alto risco de exploração sexual infantojuvenil no biênio 2023/2024?</p>

<p>7. Quais estados da federação apresentaram aumento no número de pontos críticos em comparação ao biênio anterior (2021/2022)?</p>

<p>8. Qual é o total de pontos de risco identificados em nível nacional no biênio 2023/2024, separados por categorias de risco (baixo, médio e alto)?</p>

<p>9. Quantas crianças e adolescentes foram resgatadas pela PRF em decorrência de ações ligadas ao Projeto Mapear no referido biênio?</p>

<p>10. A que fatores a PRF atribui a redução no percentual de pontos críticos na região Nordeste, conforme registrado na cartilha (de 5,7% para 3,8%)?</p>

<p>11. Qual a comparação da média de pontos de alto risco da região Nordeste (11,6%) com as demais regiões brasileiras? Houve aumento ou redução em outras regiões?</p>

<p>12. Que ações específicas foram adotadas no Nordeste que podem ter contribuído para o aumento dos pontos classificados como de baixo risco (55,7%)?</p>

<p>13. Qual a justificativa para o aumento no número total de pontos mapeados em Pernambuco entre os biênios 2021/2022 e 2023/2024 (de 743 para 812)?</p>

<p>14. Com base na cartilha 2023-2024,dentre os 812 pontos mapeados em Pernambuco, quantos foram classificados como de médio risco? Esses dados estão disponíveis em desagregação por município?</p>

<p>15. Quais os critérios para escolha dos locais onde foram realizadas as 417 ações no estado de Pernambuco? Houve priorização de municípios ou rodovias específicas?</p>

<p>16. A PRF pode detalhar quais foram as ações educativas, repressivas e de articulação institucional desenvolvidas em Pernambuco no biênio 2023/2024?</p>

<p>17. Que medidas estão sendo planejadas ou já estão em curso para mitigar os riscos em postos de combustíveis, bares, pontos de alimentação e locais de hospedagem, que figuram como os principais focos de vulnerabilidade?</p>

<p>18. Existe alguma estratégia específica de monitoramento ou patrulhamento nas rodovias BR-232, BR-316, BR-423, BR-101 e BR-424, identificadas como de maior incidência de pontos de risco?</p>

<p>19. Os municípios de Serra Talhada, Gravatá, Petrolândia, Garanhuns e Bezerros foram os que mais concentraram pontos mapeados. Esses municípios recebem ações coordenadas com os conselhos tutelares e outras instituições de proteção da infância?</p>

<p>20. Como se dá a articulação entre a PRF e organizações como a <em>Childhood Brasil</em> no desenvolvimento do Projeto Mapear? Há envolvimento de outras entidades públicas ou privadas?</p>

<p>21. A metodologia de mapeamento dos pontos de risco sofreu alterações neste biênio? Em caso afirmativo, quais foram as mudanças e os impactos observados?</p>

<p>22. Quais os critérios para atualização periódica do mapeamento e quando está prevista a próxima edição da cartilha do Projeto Mapear?</p>

<p>23. Os dados do mapeamento poderão ser integrados a sistemas de informação do Governo Federal, como o Sistema Nacional de Informação de Segurança Pública (SINESP) ou Sistema de Informação para a Infância e Adolescência (SIPIA)?</p>

<p> </p>

<p> </p>

<p> </p>
  Ricardo Lewandowski   o Senhor  padrao     data 22/04/2025   Senhor Presidente      
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                2343 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 2020 CMMPV 930/2020   2344 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 2020 CMMPV 931/2020   2345 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 CMMPV 932/2020   2346 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 2020 CMMPV 933/2020   2347 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 2020 CMMPV 934/2020   2348 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 936, DE 2020 CMMPV 936/2020   2349 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/2020 CMMPV 938/2020   2350 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 944/2020 CMMPV 944/2020   2351 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 945/2020 CMMPV 945/2020   2352 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 946/2020 CMMPV 946/2020   2353 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 948/2020 CMMPV 948/2020   2354 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 950/2020 CMMPV 950/2020   2355 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 951, DE 2020 CMMPV 951/2020   2356 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 952/2020 CMMPV 952/2020   2357 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 954, DE 2020 CMMPV 954/2020   2358 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 2020 CMMPV 955/2020   2359 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 2020 CMMPV 958/2020   2360 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 2020 CMMPV 959/2020   2362 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, DE 2020 CMMPV 960/2020   2363 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 2020 CMMPV 961/2020   2364 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 2020 CMMPV 964/2020   2365 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 966, DE 2020 CMMPV 966/2020   2366 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 968, DE 2020 CMMPV 968/2020   2367 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 971, DE 2020 CMMPV 971/2020   2368 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, DE 2020 CMMPV 973/2020   2369 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 974/2020 CMMPV 974/2020   2370 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 975/2020 CMMPV 975/2020   2372 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 2020 CMMPV 980/2020   2373 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 2020 CMMPV 982/2020   2374 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIAN° 981, DE 2020 CMMPV 981/2020   2375 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 2020 CMMPV 983/2020   2376 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 2020 CMMPV 984/2020   2377 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 2020 CMMPV 986/2020   2378 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 2020 CMMPV 987/2020   2381 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 2020 CMMPV 993/2020   2383 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 996, DE 2020 CMMPV 996/2020   2384 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 998, DE 2020 CMMPV 998/2020   2385 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1000, DE 2020 CMMPV 1000/2020   2387 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1003, DE 2020 CMMPV 1003/2020   2388 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1005, DE 2020 CMMPV 1005/2020   2389 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 2020 CMMPV 1006/2020   2391 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1009, DE 2020 CMMPV 1009/2020   2393 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1010, DE 2020 CMMPV 1010/2020   2394 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1012, DE 2020 CMMPV 1012/2020   2395 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1013, DE 2020 CMMPV 1013/2020   2396 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1014, DE 2020 CMMPV 1014/2020   2401 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1016, DE 2020 CMMPV 1016/2020   2402 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1017, DE 2020 CMMPV 1017/2020   2403 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1018, DE 2020 CMMPV 1018/2020   2404 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1019, DE 2020 CMMPV 1019/2020   2405 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1021, DE 2020 CMMPV 1021/2020   2406 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1022, DE 2020 CMMPV 1022/2020   2407 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023, DE 2020 CMMPV 1023/2020   2408 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1024, DE 2020 CMMPV 1024/2020   2409 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1025, DE 2020 CMMPV 1025/2020   2410 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1026, DE 2021 CMMPV 1026/2021   2411 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1027, DE 2021 CMMPV 1027/2021   2419 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1028, DE 2021 CMMPV 1028/2021   2420 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 2021 CMMPV 1029/2021   2421 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031, DE 2021 CMMPV 1031/2021   2423 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1033, DE 2021 CMMPV 1033/2021   2426 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 2021 CMMPV 1034/2021   2430 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036, DE 2021 CMMPV 1036/2021   2432 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1039, DE 2021 CMMPV 1039/2021   2439 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1040, DE 2021 CMMPV 1040/2021   2442 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1042, DE 2021 CMMPV 1042/2021   2444 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1045, DE 2021 CMMPV 1045/2021   2445 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1046, DE 2021 CMMPV 1046/2021   2447 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047, DE 2021 CMMPV 1047/2021   2448 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1049, DE 2021 CMMPV 1049/2021   2449 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1050, DE 2021 CMMPV 1050/2021   2450 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1051, DE 2021 CMMPV 1051/2021   2451 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1052, DE 2021 CMMPV 1052/2021   2454 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1055, DE 2021 CMMPV 1055/2021   2455 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1057, DE 2021 CMMPV 1057/2021   2457 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1058, DE 2021 CMMPV 1058/2021   2458 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1059, DE 2021 CMMPV 1059/2021   2459 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1060, DE 2021 CMMPV 1060/2021   2460 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1061, DE 2021 CMMPV 1061/2021   2461 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1063, DE 2021 CMMPV 1063/2021   2463 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1064, DE 2021 CMMPV 1064/2021   2464 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1065, DE 2021 CMMPV 1065/2021   2466 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1066, DE 2021 CMMPV 1066/2021   2467 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1067, DE 2021 CMMPV 1067/2021   2468 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1068, DE 2021 CMMPV 1068/2021   2470 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1069, DE 2021 CMMPV 1069/2021   2471 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1070, DE 2021 CMMPV 1070/2021   2472 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1071, DE 2021 CMMPV 1071/2021   2473 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1072, DE 2021 CMMPV 1072/2021   2477 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1073, DE 2021 CMMPV 1073/2021   2480 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1074, DE 2021 CMMPV 1074/2021   2482 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1075, DE 2021 CMMPV 1075/2021   2483 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1076, DE 2021 CMMPV 1076/2021   2484 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1077, DE 2021 CMMPV 1077/2021   2485 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1078, DE 2021 CMMPV 1078/2021   2486 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1079, DE 2021 CMMPV 1079/2021   2487 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1080, DE 2021 CMMPV 1080/2021   2488 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1081, DE 2021 CMMPV 1081/2021   2489 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1082, DE 2021 CMMPV 1082/2021   2490 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 2021 CMMPV 1083/2021   2491 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1084, DE 2021 CMMPV 1084/2021   2492 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1085, DE 2021 CMMPV 1085/2021   2493 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 2021 CMMPV 1089/2021   2494 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, DE 2021 CMMPV 1090/2021   2495 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, DE 2021 CMMPV 1091/2021   2496 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1093, DE 2021 CMMPV 1093/2021   2497 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1094, DE 2021 CMMPV 1094/2021   2498 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1095, DE 2021 CMMPV 1095/2021   2499 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1098, DE 2022 CMMPV 1098/2022   2500 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022 CMMPV 1099/2022   2501 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1100, DE 2022 CMMPV 1100/2022   2505 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1101, DE 2022 CMMPV 1101/2022   2508 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1103, DE 2022 CMMPV 1103/2022   2509 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1104, DE 2022 CMMPV 1104/2022   2510 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1105, DE 2022 CMMPV 1105/2022   2511 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1106, DE 2022 CMMPV 1106/2022   2512 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1107, DE 2022 CMMPV 1107/2022   2515 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108, DE 2022 CMMPV 1108/2022   2516 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1109, DE 2022 CMMPV 1109/2022   2517 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1110, DE 2022 CMMPV 1110/2022   2518 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1112, DE 2022 CMMPV 1112/2022   2520 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1113, DE 2022 CMMPV 1113/2022   2521 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1114, DE 2022 CMMPV 1114/2022   2524 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1115, DE 2022 CMMPV 1115/2022   2526 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1116, DE 2022 CMMPV 1116/2022   2530 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1117, DE 2022 CMMPV 1117/2022   2531 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1118, DE 2022 CMMPV 1118/2022   2533 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1119, DE 2022 CMMPV 1119/2022   2534 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1120, DE 2022 CMMPV 1120/2022   2535 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1121, DE 2022 CMMPV 1121/2022   2536 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1122, DE 2022 CMMPV 1122/2022   2537 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1123, DE 2022 CMMPV 1123/2022   2538 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1124, DE 2022 CMMPV 1124/2022   2541 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1125, DE 2022 CMMPV 1125/2022   2542 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1126, DE 2022 CMMPV 1126/2022   2543 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1127, DE 2022 CMMPV 1127/2022   2546 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1128, DE 2022 CMMPV 1128/2022   2550 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1129, DE 2022 CMMPV 1129/2022   2554 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1132, DE 2022 CMMPV 1132/2022   2555 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1133, DE 2022 CMMPV 1133/2022   2556 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1135, DE 2022 CMMPV 1135/2022   2557 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1136, DE 2022 CMMPV 1136/2022   2558 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1137, DE 2022 CMMPV 1137/2022   2559 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1138, DE 2022 CMMPV 1138/2022   2560 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1139, DE 2022 CMMPV 1139/2022   2561 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1140, DE 2022 CMMPV 1140/2022   2562 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1141, DE 2022 CMMPV 1141/2022   2563 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1142, DE 2022 CMMPV 1142/2022   2565 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1143, DE 2022 CMMPV 1143/2022   2566 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1144, DE 2022 CMMPV 1144/2022   2567 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1145, DE 2022 CMMPV 1145/2022   2568 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1146, DE 2022 CMMPV 1146/2022   2569 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1147, DE 2022 CMMPV 1147/2022   2570 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1148, DE 2022 CMMPV 1148/2022   2571 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1149, DE 2022 CMMPV 1149/2022   2572 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1150, DE 2022 CMMPV 1150/2022   2573 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1151, DE 2022 CMMPV 1151/2022   2574 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1152, DE 2022 CMMPV 1152/2022   2575 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1153, DE 2022 CMMPV 1153/2022   2699 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1259, DE 2024 CMMPV 1259/2024   2700 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1261, DE 2024 CMMPV 1261/2024   2701 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1262, DE 2024 CMMPV 1262/2024   2702 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1263, DE 2024 CMMPV 1263/2024   2704 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1266, DE 2024 CMMPV 1266/2024   2705 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1267, DE 2024 CMMPV 1267/2024   2710 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1273, DE 2024 CMMPV 1273/2024   2711 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1274, DE 2024 CMMPV 1274/2024   2712 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1276, DE 2024 CMMPV 1276/2024   2713 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1277, DE 2024 CMMPV 1277/2024   2714 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1278, DE 2024 CMMPV 1278/2024   2717 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1280, DE 2024 CMMPV 1280/2024   2718 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1286, DE 2024 CMMPV 1286/2024   2719 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1287, DE 2025 CMMPV 1287/2025   2720 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1288, DE 2025 CMMPV 1288/2025   2721 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1290, DE 2025 CMMPV 1290/2025   2722 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1291, DE 2025 CMMPV 1291/2025   2725 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1292, DE 2025 CMMPV 1292/2025   2727 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1293, DE 2025 CMMPV 1293/2025   2741 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1294, DE 2025 CMMPV 1294/2025   2742 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1295, DE 2025 CMMPV 1295/2025
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    ## Quebra de linha em Materias

        #macro(idMateria $materia)
            #set($i = $materia.indexOf(' ('))
            #if($i == -1)
                #nowrap($materia)
            #else
                #nowrap($materia.substring(0, $i))
                $materia.substring($i)
            #end
        #end

    ## PALAVRAS FEMININAS EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifFeminino $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
                #if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
                    #set($ret = $fem)
                    #break
                #end
			#end
			$ret
		#end

        #macro(ifFemininoPlural $palavras $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
            #set($ret = $fem)
			#foreach($pa in $palavras)
                #set($atual = $masc)
                #foreach($p in $pfem)
                    #if($pa.toLowerCase().startsWith($p))
                        #set($atual = $fem)
                        #break
                    #end
                #end
                #if($atual == $masc)
                    #set($ret = $masc)
                    #break
                #end
            #end
			$ret
		#end

    ## SIGLAS FEMININAS DO MATE EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifSiglaMatFeminina $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['ecd', 'ecs', 'mcr', 'mpv', 'pec', 'ccc', 'ccn', 'con', 'cop', 'das', 'den', 'ins', 'mcn', 'mos', 'msc', 'msf', 'msg', 'pcf','pcj', 'pdh', 'pet', 'pfs', 'por', 'ptn', 'qcn', 'qed', 'qsf', 'rae', 'rrc', 'sin', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
			#if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
				#set($ret = $fem)
				#break
			#end
			#end
			$ret
    #end


    ## DISPOSITIVOS NO PLURAL

		#macro(ifDispositivosPlural $expressao $plural $singular)
			#set($ret = $singular) #set($expressao=$expressao.trim())
			#if($expressao.contains(' e '))
				#set($ret = $plural)
			#else
					## PALAVRAS PLURAL EM ORDEM ALFABÉTICA
					#set($pplu = ['alíneas', 'artigos', 'arts', 'capítulos', 'incisos', 'itens', 'livros', 'parágrafos', '§§', 'partes', 'seções', 'subseções', 'títulos'])
					#foreach($p in $pplu)
					#if($expressao.toLowerCase().startsWith($p))
						#set($ret = $plural)
						#break
					#end
					#end
			#end
			$ret
		#end

    ## DISPOSITIVOS FEMININO E PLURAL

    #macro(ifDispFemPlural $expr $fs $ms $fp $mp)
        #set($p = "#ifDispositivosPlural($expr 'p' '')")
			#set($p = $p.trim())
			#if($p == 'p')
					#ifFeminino($expr $fp $mp)
			#else
					#ifFeminino($expr $fs $ms)
			#end
		#end

		## TRATAMENTO DE EMENTA
		#macro(trataEmenta $texto)
			#if($texto #and $texto != '')
				#set($textoT = $texto.trim())

				## Retira . no final
				#if($textoT.endsWith('.'))
					#set($indice = $textoT.length() - 1)
					#set($textoT = $textoT.substring(0, $indice))
				#end

				## Primeira letra minúscula
				#set($primeiraLetra = $textoT.substring(0, 1).toLowerCase())
				#set($textoT ="$primeiraLetra$textoT.substring(1)")

				## Não altera emenda iniciada em emenda ou substitutivo
				#if(!($textoT.toLowerCase().startsWith("emenda") #or $textoT.toLowerCase().startsWith("substitutivo")))
					#set($strVetoParcial = 'veto parcial ')
					#if($textoT.toLowerCase().startsWith($strVetoParcial))
						#set($textoT = $textoT.substring($strVetoParcial.length()))
					#else
						#set($textoT = $textoT)
						que
					#end
				#end

				#set($textoT = $textoT.replace('“', '‘').replace('”', '’'))
             “$textoT”
            #end
		#end

        #macro(ementaMateriaOpcional $ementa $apresentarEmenta)
            #if(not($ementa))
                #set($ementa = $madoc.valueOf.q-materia-ementa)
            #end
            #if(not($apresentarEmenta))
            	#set($apresentarEmenta = $madoc.valueOf.q-materia-apresentar-ementa)
            #end
            #if($apresentarEmenta == 'true' #and $madoc.size($ementa) gt 0)
                , #trataEmenta($ementa)
            #end
        #end

    ## NORMALIZA O CAPS DO TEXTO ENVIADO

		#macro(initCap $texto)
            #set($initCapExcl = ['a', 'à', 'ao', 'aos', 'as', 'às', 'e', 'o', 'os', 'de', 'da', 'das', 'do', 'dos', 'nº', 'pela', 'por', 'para', 'na', 'em'])
			#set($initCapExclSiglas = ['cae', 'cas', 'ccj', 'cct', 'cdh', 'cdr', 'ce', 'ci', 'cma', 'cpi', 'cpmi', 'cra', 'cre', 'csf',
				'ecd','eds','mpv','pdc','pdn','pdr','pds','pec','plc','pln','pls','plv','prn','prs','rai','ras','rce','rcm','rcp','rcs','rct','rdh','rdr','red',
				'rff','ric','rma','rmc','rqa','rqe','rqf','rqi','rqj','rqm','rqn','rqr','rqs','rra','rre','rsj','scd','sds',
				'ct', 'risf'])
			#set($textoLower = $texto.toLowerCase())
			#set($tokens = $textoLower.split(' '))
			#foreach($palavra in $textoLower.split(' '))
				#if($initCapExcl.contains($palavra))
					$palavra
				#else
					#if($initCapExclSiglas.contains($palavra))
							$palavra.toUpperCase()
					#else
							$palavra.substring(0,1).toUpperCase()$palavra.substring(1)
					#end
				#end
			#end
		#end


		## EVITA QUEBRA DE LINHA

		#macro(nowrap $texto)
             $texto
            #end

        ## Na materia2

        #macro(idMateria $materia)
            #set($palavras = $materia.split(' '))
            #set($materiafinal = $palavras[0])
            #set($palavrafinal = '')
            #foreach($palavra in $palavras)
                #if($palavra != $palavras[0])
                    #if($palavra.startsWith('('))
                        #set($palavrafinal = $palavra)
                    #else
                        #set($materiafinal = "$materiafinal $palavra")
                    #end
                #end
            #end
            #nowrap($materiafinal)
            #if($palavrafinal != '')
                #nowrap($palavrafinal)
            #end
        #end

		## ITALICO NO FORMATO FO

		#macro(italicoFO $texto)
             $texto
            #end

        ## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA NUMERO/ANO)

		#macro(materia $campoSigla $campoNumero $campoAno)
            #nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase()/$madoc.valueOf.get($campoAno)")
        #end


		## MONTA IDENTIFICACAO DE MATÉRIA (SIGLA nº NUMERO de ANO)

		#macro(materia2 $campoSigla $campoNumero $campoAno)
            #nowrap("$madoc.valueOf.get($campoSigla).toUpperCase() nº $madoc.valueOf.get($campoNumero).toUpperCase() de $madoc.valueOf.get($campoAno)")
    #end



	##
    ## Definindo variaveis globais
    ##

		#set($pMarginBottomDefault = "0.6em")
		
	## Identificando a casa legislativa
	#if($madoc.isEmpty($casaLegislativa))
		#set($casaLegislativa = $metadata.queryString("/CasaLegislativa"))	
	#end

	##
    ## Definindo a epigrafe do requerimento com base no colegiado
    ##
		#if($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Mesa")
            #set($epigrafeColeg = " - CDIR")
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "Comissão" #or $madoc.valueOf.q-lib-destino == "Plenário via Comissão")
            #set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoes|/comissoesTemporarias|/comissoesInquerito|/comissoesMedidasProvisorias|/comissoesMistas|/comissoesMistasInquerito|/comissoesMistasEspeciais)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-comissao']/Sigla"))
            #set($epigrafeColeg = " - $siglaColeg"))
		#elseif($madoc.valueOf.q-lib-destino == "CPI")
            #set($siglaColeg = $ds.queryString("(/comissoesInquerito|/comissoesMistasInquerito)[@name='$madoc.valueOf.q-lib-destino-comissao-cpi']/Sigla"))
            #set($epigrafeColeg = " - $siglaColeg"))
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